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Resolução n° 477/2004-CONSIJN/UEMA

Cria o Curso de Especialização em Clinica
Médica de Cães e Gatos do Centro de
Ciências Agrárias-CCA, da Universidade
Estadual do Maranhão-UEMA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de

Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto da

UEMA, em seu Art. 34, inciso VI e,

Considerando a necessidade de especializar Médicos Veterinários na área de

Clínica Médica de cães e gatos;

considerando promover atualização teórica e prática aos profissionais que atuam

na área de Clínica Médica de cães e gatos quanto ás novas técnicas utilizadas para o

diagnóstico das enfermidades ocorrentes e emergentes;

considerando o que decidiu este Conselho nesta data.

RESOLVE:

Art. 1° - Criar o Curso de Especialização em Clínica Médica de Cães e Gatos do
Centro de Ciências Agráiias-CCA, da Universidade Estadual do Maranhão-UEMk

Art. 2° - Aprovar o projeto do Curso mencionado no Art. 1°, o qual passa a
constituir parte integrante desta Resolução.

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São


